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L E _I 

de 6 de março de 1964 

A Crunara l~unicipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e prooulgo a seguinte lei: 

Artieo 10 - Fica a Prefeitura da ~st~ncia de São 
# N 

Jose dos Campos autorizada a receber em doaçao gratui ta dos her -
deiros do falecido Antonio de Horais Barros o i mÓV9l abaixn des -

, " ~ crito e caracterizado, necessario a abertura de uma via publica -
de comunicação entre o projetado prol~ngamento da a venida são Jo-, 
se e a rua Najor Antonio Domingues, a saber: "Uma faixa de terra-, 
no com a area total de 1. 593 ,00 metros quadrados, si t uada entre o 
proje tado prolongamento da Avenida são José e a rua Major Antoni o 
Domingues , medindo 12 ,00 metros de largura , 133 ,00 metros do lado , 
em que confronta com a area remanescente de propriedade dos her -
deiros de Antonio de Morais Barros e 132 ,50 metros do l ado em qua 
confronta com Galiano Alves Junior e outros . " 

I 

Arti~o 20 - 1 s despesa s decorrentes com a /â prese.n 
te lei correrão por conta de verba prÓpria do orçamento.1

1 

~igo 30 - Esta lei entrará em vi or n~ data de 
- ,.. , I 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contra io i / 
" .. I Prefei t ura da Estancia de Sao ~os q6S Ca~pos, 6 

de março de 1 . 964. \ \ 

Dr . condes Pereira 
Hunicipal 

Reg i str ada e publicada Departa~ento de Admini~ 

tração , em s~is de março de mil novece sessenta e quatro . 

Diretor 


